
 

 
PRESIDÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1345/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o contido no art. 3º, paragrafo único, da Resolução nº 99, de 20 de abril de 2012, alterada pela Resolução nº
134, de 21 de fevereiro de 2014, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a PORTARIA TRT18ª GP/SCJ nº 027/2013, mediante a qual foram designados, até ulterior deliberação, os servidores RONALDO
ALVES DA COSTA e LEONHARD DE LIMA NOGUEIRA para atuarem como Oficias de Justiça “ad hoc”, no Foro Trabalhista de Rio Verde. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT18ª Região 
Goiânia, 16 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PA nº 7880/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Lucas Carvalho de Miranda Sá o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de
2020, indicados para o interregno de 18 a 27 de novembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução
CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de outubro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 7253/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Marcelo Alves Gomes o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2020,
indicados para o interregno de 18 a 27 de agosto de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº
253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 6740/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Luiz Eduardo da Silva Paraguassu o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de
2020, indicados para o interregno de 12 a 21 de agosto de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT
Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 5642/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Daniel Branquinho Cardoso o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2020,
indicados para o interregno de 10 a 19 de novembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº
253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 7147/2020 
Defiro à Exma. Juíza do Trabalho Marcela Cardoso Schutz de Araújo o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de
2019, indicados para o interregno de 17 a 26 de agosto de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT
Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 7109/2020 
Defiro ao Exmo. Juiz do Trabalho Ronie Carlos Bento de Sousa o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º período de
2019, indicados para o interregno de 11 a 20 de novembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução
CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 7815/2020 
Defiro ao Exmo. Desembargador Daniel Viana Júnior, ad referendum do Eg. Tribunal Pleno, o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias
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relativas ao 1º período de 2020, indicados para o interregno de 30 de setembro a 9 de outubro de 2020, fazendo-o não só em atendimento à
pretensão do requerente, como reconhecendo nele o atendimento ao interesse público e à eficiência, tudo em consonância com o preconizado
pela Resolução CNJ nº 293, de 27/08/2019 e interpretação que lhe foi conferida por aquele C. Conselho, no Processo RGD nº 0009882-
49.2019.2.00.0000. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 18373/2019 
Defiro à Exma. Juíza do Trabalho Alciane Margarida de Carvalho o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º período de
2020, indicados para o interregno de 27 de julho a 5 de agosto de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da
Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 9339/2020 
Defiro à Exma. Juíza do Trabalho Samara Moreira de Sousa o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2020,
indicados para o interregno de 30 de setembro a 9 de outubro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução
CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de setembro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 82/2020 
Altera o artigo 21 da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 54-A/2013, de 11 de abril de 2013, para regulamentar a forma de definição de qual
magistrado será promovido quando da efetiva existência de disputa pela vaga de Juiz Titular. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade
telepresencial, realizada no dia 15 de setembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do
Tribunal), com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de
Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento,
Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do
Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência do
Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
10207/2020  MA-71/2020 (PJe - PA 0010750-40.2020.5.18.0000) e, 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a forma de definição de qual magistrado será promovido quando da efetiva existência de
disputa pela vaga de Juiz Titular. 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar a promoção, por merecimento, de magistrado de primeiro grau à vaga de Juiz Titular de Vara do
Trabalho, do candidato que figurar na primeira posição da lista tríplice, exceto se, a teor do art. 93, II, “a”, da Constituição Federal, algum outro
concorrente estiver dentro daquela lista pela terceira vez seguida ou quinta vez alternada, ocasião em que este fará jus à promoção); 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar que o candidato promovido será escolhido pelo Pleno em segundo escrutínio e a partir dos nomes
constantes da lista tríplice (com a mesma ressalva do art. 93, II, “a”, da Constituição Federal), mediante votação aberta e fundamentada, cujo
eventual empate conferirá o direito ao melhor colocado. 
RESOLVEU, por maioria, vencida parcialmente a Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque:    
Art. 1º Fica alterado o art. 21 da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 54-A/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 21…………………………………………………………..………………… 
…………………………………………………………………………………….. 
§ 4º A lista será formada pelos três magistrados que obtiverem maior pontuação. 
…………………………………………………………………………….. 
§ 7º Será promovido a Juiz Titular o magistrado de primeiro grau que ocupar a primeira posição da lista tríplice a que se refere o § 4º, salvo se
outro candidato figurar pela terceira vez consecutiva ou pela quinta vez alternada na lista de merecimento, ocasião em que este fará jus à
promoção.” 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de setembro de 2020. 
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(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 16 de setembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº. 6340/2020 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação  das  avaliações  de  desempenho dos  servidores  em  estágio  probatório,  que  entraram  em exercício  no  mês  de 
setembro  de  2017,  conforme  tabela abaixo: 
Decisão: Homologado. (DIRETOR-GERAL).
 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11.744/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): REJANE DO SOCORRO PARENTE CRUZ  
Assunto: Auxílio-funeral 
Decisão: Deferimento.
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

ACÓRDÃO PA 10621-2020
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010796-29.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 18/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: EUGENIO JOSE CESARIO ROSA 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010796-29.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 19690-2019 (MA 144-2019)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


ASSUNTO : ALTERAÇÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO


Trata-se de pedido de alteração de férias para o período de 18-2-2020 a


18-3-2020 e de conversão do terço final em abono pecuniário, deduzido pelo Exmo.


Desembargador Eugênio José Cesário Rosa.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 147/2019, deferir o


pedido de alteração das férias, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em abono


pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela Administração, a


existência de dotação orçamentária


 


Em seguida, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional


proferiu a seguinte decisão:


 


"(...)


 


No atual contexto de pandemia, e mesmo antes, a Administração deste


Regional vem envidando esforços para economia e melhor


aproveitamento de recursos, notadamente em face das severas restrições


orçamentárias impostas aos órgãos do Poder Judiciário da União pela


Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.


 


 Nesse sentido, verifico já ser possível concluir haver disponibilidade


 orçamentária para suportar o pagamento da conversão de um terço das


Número do processo: 0010796-29.2020.5.18.0000
Número do documento: 20082409434931300000016036572


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20082409434931300000016036572
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:29:37 - 5282c79
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 férias em pecúnia, por ora relativo a somente um período de férias para


os Desembargadores que manifestaram tal opção, da seguinte forma:


 


 1) Para os Desembargadores cujo período de gozo com


 conversão parcial em pecúnia tenha início até 31/08/2020,


poderão receber o crédito respectivo na folha de pagamento de


agosto;


 


 2) Para os Desembargadores que terão o primeiro período de


 férias com conversão parcial em pecúnia a partir de setembro, o


crédito respectivo será feito por ocasião do pagamento das


demais parcelas próprias das férias.


 


Assim, defiro ao Exmo. Desembargador do Trabalho EUGÊNIO JOSÉ


CESÁRIO ROSA, ad referendum do Eg. Tribunal Pleno, o pleito de


conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2018,


indicados para o interregno de 9 a 18 de março de 2020, em consonância


com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253,


 (fls. 21/22 - destaques originais)de 22 de novembro de 2019."


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 28.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-


lhe, ademais, que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na


redução do passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o


quórum de funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau


de jurisdição com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a


.conversão perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


Número do processo: 0010796-29.2020.5.18.0000
Número do documento: 20082409434931300000016036572


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20082409434931300000016036572
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:29:37 - 5282c79
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ACÓRDÃO


  Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu em pecúnia ereferendar


autorizou o pagamento de 1/3 das férias   concedidas ao Excelentíssimo Desembargador Eugênio José


Cesário Rosa pela RA 147/2019, relativo ao período de 9 a 18-3-2020, em consonância com o disposto


no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, nos termos do voto


do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva


Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do


Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento o Excelentíssimo


Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99. Ausente, em


virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de


2020.


 


DANIEL VIANA JUNIOR  


Número do processo: 0010796-29.2020.5.18.0000
Número do documento: 20082409434931300000016036572


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20082409434931300000016036572
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      RELATOR


Número do processo: 0010796-29.2020.5.18.0000
Número do documento: 20082409434931300000016036572


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20082409434931300000016036572
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:29:37 - 5282c79


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:3


1:
07


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


19
69


0/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
08


48
Anexo 11 - ACÓRDÃO PA 19690-2019 ACÓRDÃO PA 19690-2019
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5








Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010853-47.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 31/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010853-47.2020.5.18.0000 (PA)


PA 10497-2020 (MA 77-2020)
 


 


 


 


Enquadrando-se o presente caso na hipótese prevista no parágrafo segundo, do art. 4º, da


Resolução CSJT N.º 155/2015,  a Portaria TRTsubmeto ao referendo deste eg. Tribunal Pleno


18ª SCR/NGMAG Nº 1209/2020, que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta 


 , volante regional, para responder pela titularidadeGIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA


da Vara do Trabalho de Quirinópolis, no período de 22 de agosto a 10 de setembro de 2020,


sem prejuízo da designação para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas,


conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1191/2020, em razão de:


 


- designação da Exma. Juíza do Trabalho Substituta Ludmilla Ludovico


Evangelista da Rocha, volante regional, para responder pela titularidade


da Vara do Trabalho de Quirinópolis a partir de 21 de fevereiro de 2020


até ulterior deliberação, nos termos da PORTARIA TRT 18ª SCR


/NGMAG Nº344/2020;


 


- férias da Exma. Juíza Substituta responsável pela titularidade da Vara


no período de 22 de agosto a 10 de setembro de 2020;


 


- ausência de lotação de Juiz Titular e Auxiliar Fixo na Vara do Trabalho.


 


Número do processo: 0010853-47.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083115490686300000016094040
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Segue abaixo o teor da referida Portaria:


 


"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1209/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNALREGIONAL DO


 TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais,


 


CONSIDERANDO a designação da Exma. Juíza do Trabalho Substituta


Ludmilla Ludovico Evangelista da Rocha, volante regional, para


 responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis a partir


 de 21 de fevereiro de 2020 até ulterior deliberação, nos termos da


PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 344/2020;


 


CONSIDERANDO a concessão de férias à Magistrada no período de 22


de agosto a 10 de setembro de 2020, deferidas pela PORTARIA TRT 18ª


SCR/NGMAG Nº 999/2020;


 


CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis encontra-se,


atualmente, sem lotação de Juiz Titular e Auxiliar Fixo;


 


CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na


carreira, necessidade do serviço e interesse público;


 


CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, letra a, do novo


Regimento Interno;


 


Número do processo: 0010853-47.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083115490686300000016094040
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CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


 do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons - 12001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ,


 


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro


de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que


dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,


notadamente o §2º do artigo 4º,


 


  R E S O L V E, ad referendum do Tribunal Pleno,


 


Art. 1º Designar a Exma. Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE


CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela


titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis no período de 22 de


agosto a 10 de setembro de 2020, sem prejuízo da designação constante


da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1191/2020 para a Vara do Trabalho


de Inhumas.


 


Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada,


quando necessário, no percurso Goiânia - Quirinópolis - Goiânia.


 


Art. 2º Revogar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1192/2020.


 


Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


Assinado eletronicamente


 Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região"


Número do processo: 0010853-47.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083115490686300000016094040
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ACÓRDÃO


  Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1209/2020, que designou a Excelentíssimareferendar


Juíza do Trabalho Substituta Girlene de Castro Araújo Almeida, volante regional, para responder pela


titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, no período de 22 de agosto a 10 de setembro de 2020,


sem prejuízo da designação para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas, conforme


PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1191/2020, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor),  Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em virtude de


férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de 2020.


Número do processo: 0010853-47.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083115490686300000016094040
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DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010854-32.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 31/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010854-32.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 2794-2020 (MA 025-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO


 
 


 


Trata-se de pedido de concessão de férias no período de 16-6-2020 a 15-


7-2020 e de conversão do terço final em abono pecuniário, deduzido pela Exma.


Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 22/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária


 


Em seguida, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional


proferiu a seguinte decisão:


 


"(...)


 


No atual contexto de pandemia, e mesmo antes, a Administração deste


Regional vem envidando esforços para economia e melhor


aproveitamento de recursos, notadamente em face das severas restrições


Número do processo: 0010854-32.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083115550605800000016094076
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orçamentárias impostas aos órgãos do Poder Judiciário da União pela


Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.


 


 Nesse sentido, verifico já ser possível concluir haver disponibilidade


 orçamentária para suportar o pagamento da conversão de um terço das


 férias em pecúnia, por ora relativo a somente um período de férias para


os Desembargadores que manifestaram tal opção, da seguinte forma:


 


 1) Para os Desembargadores cujo período de gozo com


 conversão parcial em pecúnia tenha início até 31/08/2020,


poderão receber o crédito respectivo na folha de pagamento de


agosto;


 


 2) Para os Desembargadores que terão o primeiro período de


 férias com conversão parcial em pecúnia a partir de setembro, o


crédito respectivo será feito por ocasião do pagamento das


demais parcelas próprias das férias.


 


Assim, defiro à Exma. Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA


BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ad referendum do Eg. Tribunal Pleno,


o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período


de 2015, indicados para o interregno de 6 a 15 de julho de 2020, em


consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução


 (fls. 27/28 - destaquesCSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019."


originais)


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 33.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-


lhe, ademais, que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na


redução do passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o


Número do processo: 0010854-32.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083115550605800000016094076
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quórum de funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau


de jurisdição com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a


.conversão perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu em abonoreferendar


pecuniário e determinou o pagamento do terço das férias concedidas à Excelentíssima Desembargadora


Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque pela RA nº 22/2020, relativo ao período de 6 a 15-7-2020, em


consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro


de 2019, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos
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Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa,  Iara


Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.


Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª


Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento o Excelentíssimo


Desembargador Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99.


Ausente, em virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de


setembro de 2020.


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
        RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010859-54.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 31/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: GENTIL PIO DE OLIVEIRA 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010859-54.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 10621-2020 (MA 076-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO


 
 


 


Trata-se de pedido formulado pelo Exmo. Desembargador Gentil Pio de


Oliveira de concessão de férias no período de ,19 de novembro a 18 de dezembro de 2020


com a conversão em abono pecuniário do terço final (9-12-2020 a 18-12-2020).


 


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados, que se


manifestou nos seguintes termos:


 


"De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos


funcionais, o Desembargador faz a jus a 2 (dois) dias de férias, sendo 1


(um) dia relativo ao 1º período de 2011 e 1 (um) dia referente ao 1º


período de 2012, bem como às férias regulamentares relativas aos 1º e


2º períodos de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020.


 


Informo que as férias acima requeridas coincidem, em parte, com as


do Desembargador Welington Luis Peixoto, deferidas para o período


de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2020, conforme RA nº 141


/2019, ambos membros da 1ª Turma desse Regional.
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Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de


2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito


da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo


17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de


férias, conforme redação abaixo transcrita:


 


Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de


férias em abono pecuniário.


 


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva


fruição, com indicação do período a ser convertido, que deverá


ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 


O mesmo normativo, seu artigo 8º, parágrafo único, também prevê a


vedação do gozo de férias aos magistrados sem a integral fruição do


saldo de exercícios anteriores, conforme a seguir transcrito:


 


Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias


por ano.


 


Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício


corrente sem a integral fruição do saldo de exercícios anteriores.


 


Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal


Pleno, registro que os 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º


período de 2016, a serem gozados no período de 19 de novembro a 8 de


 dezembro de 2020, com a distribuição regular de processos para o


gabinete, haja vista o disposto no artigo 10, §2º da Resolução 60


/2017, tendo em vista que as férias deferidas do Desembargador


para o período de 10 a 29 de setembro de 2020, conforme RA 47


/2020, se deram com suspensão da distribuição de processos para o


" (fls. 3/4 - destaques originais)gabinete.
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Convertido o feito em matéria administrativa, vieram-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


Inicialmente, registro que o Exmo. Desembargador Welington Luiz


Peixoto pugnou, por meio do PA 10073-2020 , a ser apreciado nesta mesma(MA 069-2020)


sessão administrativa, pela alteração do seu período de férias (já designadas para o período


de 19-11-2020 a 18-12-2020, conforme RA Nº 141/2019) para o período de 18-11-2020 a 17-


12-2020, com a conversão do terço inicial (18-11-2020 a 27-11-2020) em abono pecuniário.


 


Assim, a coincidência entre as férias ora requeridas pelo Exmo.


Desembargador Gentil Pio de Oliveira e as férias deferidas ao Exmo. Desembargador


Welington Luiz Peixoto estará reduzida ao período de , ou seja, por 1128-11-2020 a 8-12-2020


dias, sendo 4 desses dias  úteis.não


 


Ante tal constatação, este Relator, mediante contato verbal com a


Presidente da Eg. 1ª Turma, Desembargadora Iara Teixeira Rios, bem como os demais


Desembargadores integrantes, obteve a informação de que serão adotadas medidas para que


esta coincidência parcial de datas  importe em prejuízo às sessões de julgamentonão


referentes ao período, inclusive com participação espontânea de algum dos Desembargadores


em férias, se necessário.


 


Resta, assim, superado o óbice apontado pelo Núcleo de Gestão de


Magistrados para o deferimento da pretensão.


 


Prosseguindo, o direito de converter um terço das férias em pecúnia foi


reconhecido aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de Justiça,


que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à


escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das férias, bem como


".a outros assuntos correlatos
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O C. CSJT o fez por meio da Resolução nº 253/2019, que estabeleceu,


em seu artigo 17, o seguinte:


 


"Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias


em abono pecuniário.


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição,


com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 § 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do


magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.


§ 3º Ficam excluídos do direito previsto no caput os magistrados


afastados para fins de aperfeiçoamento profissional, por períodos


considerados de longa duração (Resolução CNJ nº 64/2008, 2º, III), bem


como para exercer a presidência de associação de classe (Lei


Complementar nº 35/1979, 73, III).


§ 4º A conversão de um terço do período de férias em abono pecuniário


deverá acarretar, no mínimo:


I) 8 (oito) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


fracionamento em dois períodos de 30 (trinta) dias;


II) 15 (quinze) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


" (destaquei).fruição de um único período de 60 (sessenta) dias


 


Verifico que o Exmo. Desembargador requerente solicitou a conversão do


terço de férias no dia , respeitando, portanto, o prazo mínimo de  de17-8-2020 60 dias


antecedência, previsto no parágrafo primeiro do art. 17 da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de


novembro de 2019.


 


Nada obstante, registro que em recente decisão proferida pelo Exmo.


Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, restou


sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019, do CNJ, é norma de eficácia
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plena e de aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de


caráter integrativo ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à conversão


de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito


potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item


III do dispositivo) no sentido de:


 


"  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garanta


m a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão


em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do


primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos


 (grifei).aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;"


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que "autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que optarem pela


" (letra "b" do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto deconversão


gastos do Poder Judiciário da União em razão de recente decisão do Tribunal de Contas da


União como ainda consignando:


 


"  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da


Magistratura Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de


férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e


TRT's em virtude das medidas adotadas para enfrentamento da


" (negrito no original)pandemia da Covid-19.


 


No âmbito deste Regional, o Eg. Tribunal Pleno, com vistas a que não


houvesse o perecimento ou prejuízo do direito, já vinha, ao longo deste exercício, autorizando


de forma excepcional o gozo de período de apenas 20 (vinte) dias de férias aos


Desembargadores desta Corte que solicitaram a conversão de 1/3 de suas férias em abono


pecuniário, sobrestando a análise específica desta última pretensão, em consonância com as


normas advindas dos órgãos de controle, acima citadas, garantindo-se, assim, o exercício do


direito reconhecido aos magistrados, o que findou por se revelar em sintonia, inclusive, com o
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que restou decidido pelo CNJ.


 


Ademais, houve expressiva redução dos gastos em custeio e


investimentos deste Regional no presente exercício, em decorrência das medidas restritivas


impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada pela covid-19, criando um cenário


orçamentário peculiar, favorável para o adimplemento da obrigação em comento, haja vista a


disponibilidade de recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para remanejamento


a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo CSJT, segundo informações fornecidas


pelas instâncias pertinentes da Administração do Tribunal, inclusive pela Presidência


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período aquisitivo de 2020, não


criou óbice ao pagamento do mesmo benefício para os períodos aquisitivos anteriores,


relegando sua análise à conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa


de cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua fundamentação, o


eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


"Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em agosto


de 2019, ainda que não houvesse a determinação de reserva dos dias


relativos ao primeiro semestre de 2020, esquadrinhada na decisão liminar


de dezembro de 2019.


 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição da


Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à conversão


em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id 3885669) da


 Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão administrativa de


cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de suas especificidades,


como déficit de magistrados, ilustrativamente, se a conversão de terço de


férias em abono pecuniário dos magistrados (que ainda ostentam


períodos pretéritos não gozados) atende ao interesse público e à


eficiência, o que atrairia a conversão por necessidade de serviço." (grifei)


 


Nesse contexto, pontuo que a demanda processual atualmente existente
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no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da Lei 13.467/2017,


tampouco após o período de pandemia provocada pela covid-19, mantendo-se em patamares


elevados, exigindo constante esforço dos Senhores Desembargadores para que sejam


cumpridas as metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (Processo nº CSJT-A-


20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho


(ata da última Correição Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o elevado saldo de férias


vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral deste, no ritmo e volume almejados,


comprometem a regularidade dos serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o


interesse público e a eficiência.


 


Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o cumprimento das metas


propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira (quando não inviabiliza) o quórum de


funcionamento dos órgãos fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4


membros), dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de cada Turma.


 


De outra sorte, a alternativa possível para garantir o funcionamento das


Turmas seria a convocação de juízes titulares de Varas do Trabalho em substituição aos


desembargadores em férias, ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro


grau de jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política nacional de


atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída pelo Conselho Nacional de Justiça


por meio de sua Resolução 194, de 26 de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de


juízes deste Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, entendo que a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a


serem fruídas a partir de 2020 pelos Desembargadores que assim o requeiram, mesmo que os


períodos aquisitivos sejam anteriores ao referido exercício, atende ao interesse público e ao


princípio da eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento efetivo da


jurisdição, com o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias, trará maior celeridade e


efetividade à prestação jurisdicional, tanto em segundo como em primeiro graus de jurisdição,


mantendo em funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro grau e
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ainda aumentando a capacidade de absorção da distribuição, tanto recursal como de


competência originária.


 


Sob o ponto de vista orçamentário, pelas razões anteriormente citadas e


segundo informações passadas pelas instâncias pertinentes da Administração do Tribunal,


inclusive pela Presidência, há disponibilidade orçamentária para suportar o pagamento da


conversão de um terço das férias em pecúnia de até 02 (dois) períodos neste exercício


de 2020 para os Desembargadores que manifestaram tal opção.


 


Logo, defiro a conversão pretendida.


 


Ante o exposto, voto pelo deferimento de 20 (vinte) dias de férias ao


Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, a serem usufruídos no período de 19 de


, sem a suspensão da distribuição de processos para onovembro a 8 de dezembro de 2020


Gabinete, bem como pelo deferimento do pedido de conversão de 1/3 do período de férias em


abono pecuniário.


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo  do pedido dedeferimento


concessão de férias e do pedido de conversão de 10 dias em abono pecuniário, nos termos da


fundamentação expendida.
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É como voto.


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e


conhecer do requerimento do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira e, no mérito, dar-lhe


 para  a Sua Excelência 30 (trinta) dias de férias, no período de ,provimento conceder 19-11 a 18-12-2020


sendo 20 (vinte) dias para usufruto de , 19-11 a 8-12-2020 sem convocação de magistrado de 1º grau e


, e  o pleito de conversão em pecúnia docom distribuição regular de processos para o Gabinete deferir


terço remanescente, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do


julgamento o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº


9784/99. Goiânia, 11 de setembro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010795-44.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 18/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: IARA TEIXEIRA RIOS 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010795-44.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 656-2020 (MA 012-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO


 
 


 


Trata-se de pedido de concessão de férias no período de 15-7-2020 a 13-


8-2020 e de conversão do terço inicial em abono pecuniário, deduzido pela Exma.


Desembargadora Iara Teixeira Rios.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 29/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária


 


Em seguida, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional


proferiu a seguinte decisão:


 


"(...)


 


No atual contexto de pandemia, e mesmo antes, a Administração deste


Regional vem envidando esforços para economia e melhor


aproveitamento de recursos, notadamente em face das severas restrições


orçamentárias impostas aos órgãos do Poder Judiciário da União pela


Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.
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 Nesse sentido, verifico já ser possível concluir haver disponibilidade


 orçamentária para suportar o pagamento da conversão de um terço das


 férias em pecúnia, por ora relativo a somente um período de férias para


os Desembargadores que manifestaram tal opção, da seguinte forma:


 


 1) Para os Desembargadores cujo período de gozo com


 conversão parcial em pecúnia tenha início até 31/08/2020,


poderão receber o crédito respectivo na folha de pagamento de


agosto;


 


 2) Para os Desembargadores que terão o primeiro período de


 férias com conversão parcial em pecúnia a partir de setembro, o


crédito respectivo será feito por ocasião do pagamento das


demais parcelas próprias das férias.


 


Assim, defiro à Exma. Desembargadora do Trabalho IARA TEIXEIRA


RIOS, ad referendum do Eg. Tribunal Pleno, o pleito de conversão em


pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2019, indicados para


o interregno de 15 a 24 de julho de 2020, em consonância com o disposto


no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de


 (fls. 35/36 - destaques originais)novembro de 2019."


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 42.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-


lhe, ademais, que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na


redução do passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o


quórum de funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau


de jurisdição com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a


.conversão perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


Número do processo: 0010795-44.2020.5.18.0000
Número do documento: 20082409432691700000016036566


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20082409432691700000016036566
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:25:14 - 7759091


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:2


7:
40


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


65
6/


20
20


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
00


90
Anexo 14 - ACÓRDÃO PA 656-2020 ACÓRDÃO PA 656-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3







 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu em abonoreferendar


pecuniário e determinou o pagamento do terço das férias concedidas à Excelentíssima Desembargadora


Iara Teixeira Rios pela RA 29/2020, relativo ao período de 15 a 24-7-2020, em consonância com o


disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, nos termos


do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair


da Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria


Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento a


Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios,  em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99.
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Ausente, em virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de


setembro de 2020.


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010671-61.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 20/07/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010671-61.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 10116-2020 (MA 072-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E DIAS DE FOLGAS COMPENSATÓRIAS


 
 


 


Trata-se de pedido do Exmo. Desembargador Geraldo Rodrigues do


Nascimento de concessão de férias e dias de folgas compensatórias, que, após algumas


modificações, restou assim definido:


 


"I - GOZO DE FÉRIAS: 05/10 a 03/11/2020 (trinta dias corridos)


II - FOLGA COMPENSATÓRIA: 04/11/2020(01 dia)


 (fl. 11)III - FOLGAS COMPENSATÓRIAS: 23/09 a 02/10/2020(08 dias)"


 


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados, que se


manifestou nos seguintes termos:


 


"De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos


funcionais, o Desembargador faz jus às férias regulamentares relativas


ao 2º período de 2018 e ao 1º e 2º períodos de 2019 e 2020. Faz jus,


ainda, a 27 (vinte e sete) dias de folgas compensatórias em virtude de


atuação em plantões nos dias 26 a 29 de dezembro de 2003, 27 de


dezembro de 2004 a 3 de janeiro de 2005, 11 de abril de 2005, 23 a 24


Número do processo: 0010671-61.2020.5.18.0000
Número do documento: 20090110472070800000016097553
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de dezembro de 2014, 9, 11 de outubro, 27, 29 de novembro de 2018, 18


a 20 de fevereiro, 27, 30 de maio, 15 de novembro, 27 de dezembro de


2019 e 6 de julho de 2020.


 


Informo que as férias acima requeridas coincidem, em parte, com as


dos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho, deferidas


para o período de 27 de outubro a 15 de novembro de 2020,


consoante RA nº 58/2020, bem como Eugênio José Cesário Rosa,


deferidas para o interregno de 19 de setembro a 08 de outubro de


2020, conforme RA nº 61/2020, ambos membros da 2ª Turma


Julgadora deste Tribunal e que, nos termos desse requerimento,


haverá convocação de magistrado de 1º grau.


 


O direito em epígrafe é assegurado aos magistrados pelo artigo 66 da Lei


Complementar nº 35/79 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que


assim estabelece:


 


'Art. 66. Os magistrados terão direito a férias anuais, por sessenta


dias, coletivas ou individuais.'


 


Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal


Pleno, registro que 30 (trinta) dias de férias regulamentares serão


relativos ao 2º período de 2018, a serem gozados no período de 05 de


outubro a 03 de novembro de 2020 e que 09 (nove) dias serão referentes


a atuações em plantões nos períodos de 26 a 29 de dezembro de 2003 e


de 27 a 31 de dezembro de 2004, a serem usufruídos nos períodos de 23


a 25/09/20, de 28 a 30/09/20, de 1º a 02/10/20 e no dia 04/11/20, com


 (fls. 12/13- destaque original)convocação de magistrado de 1º Grau."


 


Isso posto, verifico que não há óbices para o deferimento do pedido, uma


vez que, conforme se infere das informações prestadas pelo Núcleo de Gestão de


Magistrados, embora o período requerido coincida com os de outros membros da Eg. 2ª Turma


deste Tribunal, haverá convocação de Juiz de 1º grau, do que se dessome não haver perigo


de comprometimento do  nas sessões de julgamento, restando superada a vedaçãoquorum


prevista no art. 8º da Resolução Administrativa nº 60/2017 desta Eg. Corte.
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Destaco, outrossim, que tampouco há impedimento para o deferimento


das folgas nos dias requeridos pelo Exmo. Desembargador, uma vez que, em se tratando de


compensação pela atuação em plantões, estas não só podem, como devem, ser usufruídas


em dias úteis, ou seja, com a exclusão de finais de semana e feriados, diferentemente do que


ocorre com as férias, que devem ser gozadas em dias corridos, sem fracionamentos ou


interrupções. Aliás, conceder folga compensatória em dias de folgas regulares não seria


compensação.


 


Por fim, impende registrar que o posicionamento de uma das folgas ora


requeridas no dia imediatamente posterior ao fim das férias (4-11-2020) é suficiente para que


se configure a fruição por período superior a 30 dias, ensejando, assim, a convocação de juiz


de primeiro grau para substituição no gabinete, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução


Administrativa nº 60/2017.


 


Ante o exposto,  de 9 (nove) dias de folgasvoto pelo deferimento


compensatórias, a serem usufruídas nos períodos de 23 a 25-9-2020, 28-9-2020 a 2-10-2020 e


no dia 4-11-2020, além de 30 (trinta) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Geraldo


Rodrigues do Nascimento, a serem usufruídas no período de 5 de outubro a 3 de novembro


de 2020, com convocação de Juiz de 1º grau no período de 23 de setembro a 4 de


.novembro de 2020


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo  do pedido, nosdeferimento


Número do processo: 0010671-61.2020.5.18.0000
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termos da fundamentação expendida.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa para


conhecer do requerimento do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento e, no


mérito,  para  9 (nove) dias de folgas compensatórias, a serem usufruídasdar-lhe provimento conceder


nos períodos de  e no dia , além de 30 (trinta) dias de23 a 25-9-2020, 28-9-2020 a 2-10-2020 4-11-2020


férias regulares, a serem usufruídas no período de 5-10 a 3-11-2020, com convocação de Juiz de 1º


, nos termos dograu para responder pelo Gabinete durante todo o período de afastamento do titular


voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Eugênio José Cesário


Rosa,  Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto,  Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva


Nogueira Reis.   Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do


Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento o Excelentíssimo


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99. Ausente,


em virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro


de 2020.


 


 


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010857-84.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 31/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:5


0:
56


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


41
8/


20
20


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
34


30
Anexo 7 - ACÓRDÃO PA 418-2020 ACÓRDÃO PA 418-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010857-84.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO PA 418/2020 (SISDOC)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO
 


 


Trata-se de pedido formulado pela Exma. Desembargadora Rosa Nair da


Silva Nogueira Reis de concessão de férias no período de  e de28-5-2020 a 26-6-2020


conversão em abono pecuniário do terço final.


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 16/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária.


 


Em seguida, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional


proferiu a seguinte decisão:


 


"(...)


 


No atual contexto de pandemia, e mesmo antes, a Administração deste


Regional vem envidando esforços para economia e melhor


aproveitamento de recursos, notadamente em face das severas restrições


orçamentárias impostas aos órgãos do Poder Judiciário da União pela


Número do processo: 0010857-84.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083116474510100000016094426
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Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.


 


 Nesse sentido, verifico já ser possível concluir haver disponibilidade


 orçamentária para suportar o pagamento da conversão de um terço das


 férias em pecúnia, por ora relativo a somente um período de férias para


os Desembargadores que manifestaram tal opção, da seguinte forma:


 


 1) Para os Desembargadores cujo período de gozo com


 conversão parcial em pecúnia tenha início até 31/08/2020,


poderão receber o crédito respectivo na folha de pagamento de


agosto;


 


 2) Para os Desembargadores que terão o primeiro período de


 férias com conversão parcial em pecúnia a partir de setembro, o


crédito respectivo será feito por ocasião do pagamento das


demais parcelas próprias das férias.


 


Assim, defiro à Exma. Desembargadora do Trabalho ROSA NAIR DA


SILVA NOGUEIRA REIS, ad referendum do Eg. Tribunal Pleno, o pleito


de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º período de


2019, indicados para o interregno de 17 a 26 de junho de 2020, em


consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução


 (fls. 32/33 - destaquesCSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019."


originais)


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 39.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-


lhe, ademais, que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na


redução do passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o


quórum de funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau
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de jurisdição com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a


.conversão perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu em abonoreferendar


pecuniário e autorizou o pagamento do terço das férias concedidas à Excelentíssima Desembargadora


Rosa Nair da Silva Nogueira Reis pela RA TRT 18ª nº 16/2020, relativo ao período de 17 a 26-6-


2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de


novembro de 2019, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida
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Coelho. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho


da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento a Excelentíssima


Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99.


Ausente, em virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de


setembro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
           RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010804-06.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 19/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: WELINGTON LUIS PEIXOTO 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010804-06.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 10073-2020 (MA 069-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR WELINGTON LUÍS PEIXOTO


ASSUNTO : ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO
PECUNIÁRIO


 
 


Trata-se de pedido de alteração do período das férias do Exmo.


Desembargador Welington Luís Peixoto (anteriormente designadas para o período de 19 de


novembro a 18 de dezembro de 2020, conforme RA Nº 141/2019) para o período de 18 de


novembro a 17 de dezembro de 2020, com a conversão do terço inicial (18-11-2020 a 27-


11-2020) em abono pecuniário.


 


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados, que se


manifestou nos seguintes termos:


 


"O Excelentíssimo Desembargador do Trabalho WELINGTON LUIS


PEIXOTO, por meio de requerimento apresentado à fl. 2, requer a


alteração das férias deferidas para o período de 19 de novembro a 18 de


dezembro de 2020, por meio da RA nº 141/2019, para fruição no período


de 18 de novembro a 17 de dezembro de 2020, sendo 20 (vinte) dias


para usufruto no período de 28 de novembro a 17 de dezembro de 2020


e conversão em pecúnia no interregno de 18 a 27 de novembro de 2020,


sem convocação de magistrado de 1º grau e com distribuição de


processos para o Gabinete.


 


Informo que as férias acima requeridas não coincidem com as de outros


membros da 1ª Turma Julgadora deste Tribunal.
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No tocante ao direito de converter um terço das férias em pecúnia, a


matéria foi tratada pela Resolução nº 293/2019 do Conselho Nacional de


Justiça que, por sua vez, delegou a regulamentação ao Conselho


Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). Recentemente, esse último


órgão orientou que o pagamento fosse realizado mediante disponibilidade


orçamentária.


 


Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de


2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito


da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo


8º, parágrafo único, a vedação do gozo de férias aos magistrados sem a


integral fruição do saldo de exercícios anteriores, conforme a seguir


transcrito:


 


Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de


férias por ano.


 


Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício


corrente sem a integral fruição do saldo de exercícios


anteriores.


 


No caso de deferimento do pedido de alteração das férias, registro que as


férias a serem gozadas no período de 28 de novembro a 17 de dezembro


 de 2020 serão relativas ao 2º período de 2020, sem convocação de


magistrado de 1º grau e com distribuição de processos para o


 (fls. 3/4 - destaques originais)Gabinete."


 


Inicialmente, destaco que o Exmo. Desembargador requerente solicitou a


alteração das suas férias no dia , respeitando, portanto, o prazo mínimo de  de3-8-2020 45 dias


antecedência, previsto no parágrafo primeiro do art. 11 da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de


novembro de 2019.
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Registro, outrossim, que, não obstante o  do artigocaput


supramencionado exija que se submeta a justificativa para a alteração do período de férias à


apreciação da autoridade competente, no presente caso, entendo que tal medida mostra-se


despicienda, uma vez que se trata de ínfima alteração, de apenas 1 (um) dia ao início e ao


final, além do requerimento de conversão de 1/3 em pecúnia.


 


Isto posto, verifico que não há óbices para o deferimento do pedido de


alteração, uma vez que, conforme se infere das informações prestadas pelo Núcleo de Gestão


de Magistrados, o período requerido não coincide com os de outros membros da Eg. 1ª Turma


deste Tribunal, do que se dessome não haver perigo de comprometimento do  nasquorum


sessões de julgamento, restando superada a vedação prevista no art. 8º da Resolução


Administrativa nº 60/2017 desta Eg. Corte.


 


Prosseguindo, o direito de converter um terço das férias em pecúnia foi


reconhecido aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de Justiça,


que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à


escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das férias, bem como


".a outros assuntos correlatos


 


O C. CSJT o fez por meio da Resolução nº 253/2019, que estabeleceu,


em seu artigo 17, o seguinte:


 


"Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias


em abono pecuniário.


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição,


com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 § 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do


magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.


§ 3º Ficam excluídos do direito previsto no caput os magistrados


afastados para fins de aperfeiçoamento profissional, por períodos


considerados de longa duração (Resolução CNJ nº 64/2008, 2º, III), bem


como para exercer a presidência de associação de classe (Lei
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Complementar nº 35/1979, 73, III).


§ 4º A conversão de um terço do período de férias em abono pecuniário


deverá acarretar, no mínimo:


I) 8 (oito) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


fracionamento em dois períodos de 30 (trinta) dias;


II) 15 (quinze) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


" (destaquei).fruição de um único período de 60 (sessenta) dias


 


A conversão pretendida pelo Exmo. Desembargador atende a todos os


prazos acima listados.


 


Nada obstante, registro que em recente decisão proferida pelo Exmo.


Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, restou


sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019, do CNJ, é norma de eficácia


plena e de aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de


caráter integrativo ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à conversão


de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito


potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item


III do dispositivo) no sentido de:


 


"  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garanta


m a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão


em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do


primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos


 (grifei).aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;"


 


Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que "autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que optarem pela


" (letra "b" do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto deconversão


gastos do Poder Judiciário da União em razão de recente decisão do Tribunal de Contas da
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União como ainda consignando:


 


"  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da


Magistratura Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de


férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e


TRT's em virtude das medidas adotadas para enfrentamento da


" (negrito no original)pandemia da Covid-19.


 


No âmbito deste Regional, já houve expressiva redução dos gastos em


custeio e investimentos no presente exercício, em decorrência das medidas restritivas


impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada pela covid-19, criando um cenário


orçamentário peculiar, favorável para o adimplemento da obrigação em comento, haja vista a


disponibilidade de recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para remanejamento


a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo CSJT, segundo informações fornecidas


pelas instâncias pertinentes da Administração do Tribunal, inclusive pela Presidência


 


Assim, pelos fundamentos acima expostos e pelas informações passadas


pelas instâncias pertinentes da Administração do Tribunal, inclusive pela Presidência, no


sentido de que há disponibilidade orçamentária para suportar o pagamento da conversão de


um terço das férias em pecúnia, defiro a conversão pretendida.


 


Ante o exposto, voto pelo deferimento da alteração pleiteada pelo


Excelentíssimo Desembargador Welington Luíz Peixoto, para autorizar o gozo de 20 (vinte)


dias de férias no período de 28 de novembro a 17 de dezembro de 2020, sem convocação de


magistrado de 1º grau e com distribuição de processos para o Gabinete, bem como pela


conversão do período de 18 a 27 de novembro de 2020 em abono pecuniário.
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CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo  dos deferimento pedidos de


, nos termos daalteração do período de férias e de conversão de 10 dias em abono pecuniário


fundamentação expendida.


 


É como voto.


 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa para


conhecer do requerimento do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis Peixoto e, no mérito, dar-


 para  o período de férias concedido a Sua Excelência pela RA nº 141/2019,  19-lhe provimento alterar de


11 a 18-12-2020  18-11 a 17-12-2020, dos quais 20 (vinte) dias serão usufruídos de para 28-11 a 17-12-


2020, sem convocação de magistrado de 1º grau e com distribuição regular de processos para o


, bem como  o período de  em abono pecuniário, nos termos do votoGabinete converter 18 a 27-11-2020


do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
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Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa,  Iara Teixeira Rios, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da


Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional


do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento o Excelentíssimo


Desembargador  Welington Luis Peixoto, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99. Ausente, em


virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de


2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
       RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 09 de setembro de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  deram  início  à  correição


ordinária na 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, por meio de videoconferência,  na


forma  regulamentada  pela  Portaria  TRT  18ª/SCR/Nº  812/2020,  ocasião  em  que


foram atendidos  pela Excelentíssima Juíza Titular,  Wanda Lúcia Ramos da Silva,


pela Excelentíssima Juíza Auxiliar,  Patrícia Caroline Silva Abrão,  e pelo Diretor de


Secretaria. O exame dos processos e prazos da unidade pela Corregedoria Regional


teve  início  em  25  de  maio  de  2020,  com  fundamento  no  artigo  682,  XI,  da


Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o  período


compreendido entre 01.11.2019 e 31.07.2020. 


O  edital  nº 51/2020,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3050/2020, em 2 de setembro de 2020, na página 1, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  16ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a  modalidade  telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com as magistradas e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas e o Ministério Público do Trabalho foram informados da


realização da Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/


SCR  Nº  212,  217  e  218,  expedidos  em  02 de  setembro  de  2020.  Embora


regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedidos


de inscrições para a audiência pública com o Desembargador-Corregedor, por meio


de  videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos


desempenhados por esta Vara, visando o aprimoramento da prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DAS MAGISTRADAS


Magistrado Data Inicial Data Final Motivo Períodos


Patrícia Caroline Silva Abrão 21-01-2019 19-07-2019
Licença Gestante -


Magistrado


Patrícia Caroline Silva Abrão 24-07-2019 22-08-2019 Férias 1º período de 2018


Patrícia Caroline Silva Abrão 23-09-2019 22-10-2019 Férias 2º período de 2018


Patrícia Caroline Silva Abrão 17-03-2020 15-04-2020 Férias 1º período de 2019


* Dados referentes ao período de 01.01.2019 a 31.07.2020.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios:  Varjão,


Bonfinópolis,  Goianira,  Trindade,  Santa Bárbara de Goiás,  Abadia de Goiás,


Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16,44% (de 1.302.001 para 1.516.113 habitantes1 em 2019). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de  2018,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.951 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 580.767 pessoas, com salário médio mensal de 3,4 salários mínimos. Apenas


0,4% da população vive na área rural do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2018/2017
45 -604 -559


5,3% -46,4% -26,0%


2019/2018
91 82 173


10,2% 11,7% 10,9%
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A unidade recebeu, no último exercício (2019), 1.765 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2018, um aumento na movimentação processual de 10,9%


(+173 processos). Considerado o último triênio (2017/2019), a unidade recebeu, em


média,  1.836 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até julho, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar


em torno de 1.431 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se mostra incerto


para estimar a demanda processual dessa unidade neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de 01.07.2019  a 30.06.2020,  a  16ª  Vara do  Trabalho  de


Goiânia,  analisada a  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou o seguinte
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desempenho: 92º lugar, entre 565 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da mesma movimentação processual;  12º  lugar entre  26 Varas do Trabalho


existentes na  Região dentro  da  mesma movimentação processual;  8º  lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências 


Inicial 345 28,75 2,01


Instrução 182 15,17 1,06


Una 336 28,00 1,95


ATC - Conhecimento 7 0,58 0,04


ATC - Execução 52 4,33 0,30


Média 184 15 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 172 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial Prejudicado Prejudicado


Instrução Prejudicado Prejudicado
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes


nesta Vara do Trabalho comparecem habitualmente à unidade e realizam audiências


semanalmente, sendo a pauta da magistrada titular de terça a quinta-feira e a da


auxiliar  de  segunda  a  quarta-feira,  assiduidade  considerada  condizente  com  a


demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


A análise da pauta de audiências ficou prejudicada nesta oportunidade, tendo em


vista  o considerável  prazo em que estiveram suspensas em razão da pandemia


provocada pela covid-19. Com efeito,  as audiências foram retomadas somente a


partir de 4/5/2020, nos termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020,


sendo prematura qualquer avaliação nesta visita correicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos).
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE


JULGAMENTO


2016 1


2017 2


2018 7


2019 216


2020 487


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO JULGADOS


713


TEMPO MÉDIO 180 dias


As informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  demonstram certa  estabilidade  no


prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito sumaríssimo, sempre em


patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado pela Corregedoria Regional.


No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos


processos submetidos ao rito  ordinário,  percebe-se uma sensível  redução desse


prazo no exercício de 2019, encontrando-se bem abaixo da meta regional de 180


dias. Os dados deste ano ainda não refletem a realidade da Vara do Trabalho, em


razão do período de suspensão da realização de audiências, conforme disposto no


artigo 220, § 2º, do CPC, e dos feriados de Carnaval e Semana Santa. Segundo os


dados estatísticos  extraídos do sistema e-Gestão,  o  prazo médio  da entrega da


prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo)  no  rito


sumaríssimo,  que  era  de  61,17 dias no  ano  de  2018,  sofreu  baixa,  em  2019,


passando para 51,46 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido desceu de 187,33


dias em  2018  para  137,34  dias em  2019.  A  análise  do  estoque  da  unidade


(Processos sem julgamento) demonstra que o juízo correicionado observa fielmente


a  ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados.  Por  fim,  quanto  ao  estoque  de
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processos,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a  identificação  dos


processos ainda pendentes de solução em relação aos anos de 2016 e 2017,


especificando as razões de ainda não terem sido solucionados, no prazo de 15


(quinze) dias.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a julho.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos).
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No exercício de 2019, a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 556 execuções e


baixou 630,  o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 41%,


abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,


visando a continuidade do bom desempenho da unidade neste exercício, encareceu


às Excelentíssimas Juízas que aqui atuam, bem como ao corpo de servidores da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 67.174 protocolizações no período de novembro/2019 a julho/2020, ficando


abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  134.961.  Além  disso,  segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE –  CNIB, CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO DE ACESSO


AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO


DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item 6.1 do Relatório de


Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  do  bom


desempenho  da  unidade  na  fase  executória,  solicitou  que  a  unidade  continue


observando as orientações contidas na  Recomendação  TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


fazendo uso de todos os convênios, independente de solicitação da parte.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


24 48


Na última visita correcional, a unidade possuía 24 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de
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Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  48 registros nessa  condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes  já  foram  vistoriados  recentemente  pelos  servidores,  não  tendo


logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar de


cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que o Juízo se abstenha de extinguir os processos sem resolução do


mérito, quando houver divergência dos dados cadastrados no sistema de processo


eletrônico (PJe) com aqueles informados na petição inicial, sem oportunizar à parte o


fornecimento de elementos necessários à retificação, destacando-se que, por ora, o


sistema  PJe  não  permite  que  tal  retificação  seja  feita  pelo  usuário  externo,


circunstância  que  exigirá  a  retificação,  enquanto  perdurar  tal  situação,  pela


Secretaria  da  Vara.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  extinção  de


processos, sem resolução de mérito, em virtude de equívoco no cadastramento da


parte  no  sistema  PJe,  conforme  apurado  no  item  7.2  –  7  do  Relatório  de


Correição. Oportuno ressaltar que, com a vigência do novo CPC, estabeleceu-se o


princípio  da  primazia  do julgamento  de mérito  (art.  4º  do  CPC/15),  aplicável  ao


processo  do  trabalho,  segundo  o  qual  deve  ser  prestigiada  a  resolução  da


controvérsia  de direito  material,  em detrimento  de formalidades processuais cuja


inobservância não gera prejuízo e que, portanto, não justificam a extinção prematura


do processo. Tal procedimento, na visão do Desembargador-Corregedor, pode criar


uma falsa litigiosidade no juízo, comprometendo a fidelidade dos dados estatísticos


da Justiça  do Trabalho,  utilizados como parâmetro  para distribuição da força  de


trabalho  (Resolução  nº  219,  do  CNJ)  e  para  pagamento  da  Gratificação  por


Exercício Cumulativo de Jurisdição (Resolução nº 155, do CSJT).


Esta recomendação foi atendida.
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7.2 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC, por


ocasião da remessa dos processos ao Tribunal para apreciação de recurso (agravo


de  petição),  especialmente  quanto  a  necessidade  de  certificar  os  feriados  e  o


magistrado prolator da sentença (item 7.2 – 30 do Relatório de Correição).


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.1.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.2 – 3 do Relatório


de Correição). Ressaltou, ainda, o Desembargador-Corregedor que os processos


arquivados definitivamente até a data de 15/02/2019, com valores existentes em


contas judiciais ativas, não podem mais ser movimentados pelas Varas do Trabalho,


atribuição essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional,


conforme dispõe o já citado Ato Conjunto e orientação encaminhada às VT's da 18ª


Região, por meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR; e


8.1.2 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema PJe, do valor das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos,


nos termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 23 do Relatório de Correição).
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 16ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2017/2019, a  16ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu  1.836 processos/ano. O


ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores


(já  descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa


movimentação processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou


que  a  unidade  possui,  atualmente,  um quadro  de  lotação  adequado  ao  aludido


diploma normativo.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida)


Meta 1 - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de


Cumprimento


1.706 1.604 69 175 100,3% 3 100,2%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de  2019, a  16ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


100,2% no  cumprimento  dessa  meta  (1.706 processos  recebidos  e  1.604


solucionados),  índice  inferior àquele  registrado  em  2018 (132,9%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas da unidade pelo


atingimento da meta.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


Meta 2 - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta


Julgados em


2019


Julgados até


2018
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


656 14 0 45 618 99,0% 45 107,6%


*IPA = Índice de Processos Antigos
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A unidade possuía 656 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes de solução,
dos quais 618 foram solucionados até o final de 2018. Registrou-se, ainda, que 14
processos  entraram na  meta  no  ano  de  2019.  Ao  final  do  referido  exercício,  a
unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  663  processos  julgados,  o  que
corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de
107,6%. O Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas pelo resultado
alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação
ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida)


Meta 3 - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
2016


Sol.
2016


Conc.
2017


Sol.
2017


Biênio
2016-2017


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


713 1.908 717 1.794 38,63% 820 1.492 55,0% 243 142,3%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à
existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se
à aferição de seu cumprimento.  O índice de acordo da unidade correcionada, no
biênio 2016/2017, foi de  38,63%, abaixo da média regional. Em 2019, o índice de
conciliação  foi  de  55%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de
cumprimento  de  142,3%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente
índice e parabenizou as magistradas pelo atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de
processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano
corrente). (cumprida)


Meta 5 - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


554 629 443 405 106,3% 36 106,1%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de 2019,  foram  iniciadas  554  execuções  na  unidade,  tendo  sido
acrescido nesta contagem mais 443 processos que entraram na meta, segundo a
metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que
405 processos saíram da meta e outros 629 foram baixados, correspondendo, ao
final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  106,1%.  O
Desembargador-Corregedor  parabenizou as magistradas e servidores da unidade
pelo excelente resultado alcançado.
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Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até
31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).
(cumprida)


Meta 6 - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anteriormente


IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


42 0 0 0 42 100,0% 0 102,0%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


No exercício de 2019, a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia já tinha julgado as 42


ações coletivas distribuídas até 31/12/2016  pendentes de solução, atingindo, para


fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 102%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou as magistradas da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


Meta 7 - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


36 90 30 21 110 141,1% 10 141,1%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possuía 36 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No exercício de 2019, a unidade recebeu mais 90 processos


e julgou 110, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual


de  141,1%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  magistradas  pelo


excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2019 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2019 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.645 149.500 110,90 91 49 135,0%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 16ª
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Vara do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2017 foi 110,90 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2019, foi 91


dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020 


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente)


Meta 1 - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


818 504 47 70 63,4% -292 63,3%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a julho, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  63,3% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.


Considerando  que,  no  período  apurado,  foi  abarcado  parte  do  recesso  forense,


seguido  do  período  de  suspensão  da  realização  de  audiências,  em  razão  do


disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e dos feriados de Carnaval e Semana Santa, o


resultado  da  Vara  pode  ser  considerado  satisfatório.  Nada  obstante,  como  já


registrado anteriormente, o cenário atual não permite uma avaliação mais acurada


da  produtividade  da  Vara  do  Trabalho,  especialmente  pelas  dificuldades


relacionadas com as audiências telepresenciais e as incertezas quanto ao retorno


das atividades presenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)


Meta 2 - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


347 4 1 6 335 97,4% 18 105,9%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 347 processos distribuídos até 31/12/2018 pendentes


de solução,  dos quais 335 foram solucionados até o final  de 2019.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  julho,  a  unidade
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solucionou  mais  6  processos,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da  meta  em


exame,  o  percentual  de  105,9%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as


Excelentíssimas  Juízas  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida no período)


Meta 3 - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em


2017


Sol.
em


2017


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018
Conciliados Solucionados


Biênio
2017/2018


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


717 1.794 752 1.728 289 460 41,71% 62,8% 93 147,7%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correicionada, no


biênio 2017/2018, foi de 41,71%. Até o mês de julho deste exercício, o índice de


conciliação aferido nesta unidade foi  de  62,8%,  atingindo,  para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  147,7%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  às  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e


Auxiliar  a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos


submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente).


Meta 5 - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo Grau de Cumprimento


332 316 359 207 65,3% -169 65,2%


*IE = Índice de Execuções


Foram iniciadas, até julho de 2020, 332 execuções na unidade, tendo sido acrescido


nesta contagem mais 359 processos que entraram na meta, segundo a metodologia


de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que 207 processos


saíram da meta e outros 316 foram baixados, correspondendo, ao final, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  65,2%.  O  Desembargador-


Corregedor  exortou  as  magistradas,  com auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a


20


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
4/


09
/2


02
0 


15
:1


2:
41


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


68
14


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


16
03


90
Anexo 1 - Ata de Correição 16ª VT Goiânia Ata de Correição 16ª VT Goiânia
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 20







seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase


executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste


exercício.


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram


na Meta


Saíram


da Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


29 0 0 0 29 100,0% 1 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 16ª Vara do Trabalho de Goiânia julgou,  até o final  de 2019, todas as ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017 pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou as magistradas da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). 


Meta 7 - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de


Cumprimento


45 64 7 7 41 64,9% -24 64,9%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possui  45  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de julho, a unidade recebeu mais 64 processos e julgou 41, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  64,9%.  O


Desembargador-Corregedor exortou as magistradas, com auxílio do seu corpo de


servidores,  a  seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que


figurem como parte os maiores litigantes.


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2020 -  Meta  específica  para  o  1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida no período)
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Meta Específica - 2020 - 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo Grau de Cumprimento


522 46.663 125 90 50 135,7%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2018, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 16ª


Vara do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2018 foi 125 dias. No presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de julho, o prazo médio


desta unidade foi 90 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com as  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e  Auxiliar,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  A  magistrada


titular agradeceu a oportunidade e registrou os seus agradecimentos à Exma. Juíza


Auxiliar  pela valorosa colaboração na atividade judicante e pela parceria  sempre


demonstrada nos projetos que visam o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional


nesta  unidade.  Registrou,  também,  seus  agradecimentos  aos  servidores  da


Secretaria pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres,


destacando a eficiente gestão do Diretor Elêus Dâmaso de Lima, a quem atribui, em


larga medida, os resultados positivos aferidos nesta visita correicional. A magistrada


auxiliar endossou os registros feitos pela magistrada titular. Por fim, a magistrada


titular registrou, também, os seus agradecimentos ao Desembargador Corregedor


pela  compreensão e atenção dispensada ao seu requerimento  de adiamento  da


correição neste juízo, anteriormente marcada para o mês de agosto, em face de


razões  de  cunho  pessoal.  Em  seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros: 


12.1 A 16ª Vara do Trabalho de Goiânia registrou crescimento em sua demanda


processual  no  exercício  de  2019,  tendo  a  sua  movimentação  sofrido  um


considerável  aumento  de  10,9% (+173  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2017/2019), a unidade recebeu, em média, 1.836 processos/ano.  Neste exercício,
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considerando o número de ações protocoladas até julho,  a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.431 processos. Nada obstante,


em face das recentes alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os


impactos da pandemia provocada pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se


que o atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade  neste  exercício. A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


rigorosamente observada pelas magistradas titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final de 2019,


era de apenas 51 dias no sumaríssimo e 137 dias no ordinário,  abaixo da meta


fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias, respectivamente.  Ademais, o


excelente desempenho desta unidade no cumprimento das metas do CNJ em 2019


realçam o comprometimento e a operosidade das magistradas titular e auxiliar do


juízo;


12.2 A correição realizada  na 16ª  Vara do Trabalho de Goiânia revelou  que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelas magistradas


titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de  Secretaria,  Elêus  Dâmaso  de  Lima,  mostrou-se


diligente  e  atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


O Desembargador-Corregedor registrou, ainda, o seu especial agradecimento aos


servidores  da Secretaria  pela  valiosa  colaboração dada na execução do Projeto


Garimpo, encarecendo a todos que dispensem especial atenção a esse Projeto no


atual  cenário  de  pandemia,  notadamente  em  razão  dos  impactos  econômicos


causados na população em geral. Nesse sentido, solicitou-se  aos servidores e às


magistradas que priorizem a liberação de valores, quando possível, nos processos


arquivados a partir de 15/02/2019; 


12.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  as


Excelentíssimas Juízas  Wanda Lúcia Ramos da Silva, Titular, e  Patrícia Caroline


Silva  Abrão,  Auxiliar,  bem como todos os  servidores  da Secretaria,  pela  valiosa


contribuição dada no desempenho do Tribunal  em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do
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Trabalho.  Com efeito,  pela  primeira  vez  desde  2009,  quando  foram inicialmente


estabelecidas, o TRT-18 conseguiu cumprir todas as metas fixadas. De igual modo,


a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu todas as 7 metas nacionais,  conforme


anotado no item 10 desta ata, tendo sido agraciada com o SELO METAS DO CNJ,


na  categoria  DIAMANTE,  em  solenidade  ocorrida  na  sede  do  Tribunal,  no  dia


13/03/2020, em reconhecimento ao brilhante trabalho desempenhado no exercício


de  2019.  O  Desembargador-Corregedor  considerou  excelente  o  desempenho  da


unidade, parabenizando as magistradas titular e auxiliar, bem como os servidores da


Secretaria,  pela  rigorosa  observância  das  orientações  repassadas  pela


Administração  do  Tribunal  e  pela  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o


atingimento  das metas nacionais e específicas da Justiça do Trabalho. Para este


exercício,  diante  dos  percalços  enfrentados  com  as  medidas  emergenciais  de


combate e prevenção à covid-19, o Desembargador-Corregedor,  reconhecendo o


empenho  sempre  demonstrado  pelas  magistradas  e  servidores  desta  Vara  do


Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado possível para se manter


em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça


do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Daniel Viana Júnior
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 14 de setembro de 2020.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010800-66.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 18/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:3


8:
00


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
12


9/
20


20
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
20


34
Anexo 8 - ACÓRDÃO PA 10129-2020 ACÓRDÃO PA 10129-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010800-66.2020.5.18.0000 (PA)


PA 10129-2020 (MA 074-2020)


 


 


Enquadrando-se os presentes casos na hipótese prevista no parágrafo


segundo, do art. 4º, da Resolução CSJT N.º 155/2015, submeto ao referendo deste Eg.


Tribunal Pleno as Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1170/2020, 1171/2020, 1172/2020, 1173


/2020, que designou os Juízes nela indicadas para realização de audiências nos Centros


Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas na Justiça do Trabalho de Itumbiara,


Aparecida de Goiânia, Goiânia e Rio Verde, respectivamente.


 


Trata-se, portanto, de acúmulo de jurisdição, cujo rodízio obedece às


escalas organizadas pelos próprios Juízes de cada CEJUSC ou pelo Conselho, no caso de


Goiânia.


 


Segue abaixo o teor das referidas Portarias:


 


"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1170/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais;


 


CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a" e "b", do


Regimento Interno;


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:36:49 - 64da9ea
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CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3840/2019, que


instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de


Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região - CEJUSC em Itumbiara


/GO;


 


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ;


 


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro


de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que


dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,


notadamente no §2º do artigo 4º,


 


RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:


 


Considerar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados


para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos


Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região -


Itumbiara/GO, nos seguintes períodos:


 


Exma. Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENESES LEITE, Titular da 1ª Vara do


Trabalho de Itumbiara e Vice-Coordenadora do CEJUSC/JT de Itumbiara, nos dias 01, 02, 03,


15, 20, 22, 23 e 29 de julho de 2020.


Exmo. Juiz do Trabalho RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, Auxiliar Fixo da 2ª Vara do


Trabalho de Itumbiara, nos períodos de 6 a 10 e 13 a 14 de julho de 2020; e


 


Exma. Juíza do Trabalho DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho


de Itumbiara, nos dias 16, 17, 21, 24, 27, 28 e 30, 31 de julho de 2020.


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:36:49 - 64da9ea
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Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


 


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região"


 


 


"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1171/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais;


 


CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a e b", do recente


Regimento Interno;


 


CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018, que


instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de


Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região - CEJUSC/Aparecida de


Goiânia/GO;


 


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-12001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ;


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:36:49 - 64da9ea


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:3


8:
00


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
12


9/
20


20
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
20


34
Anexo 8 - ACÓRDÃO PA 10129-2020 ACÓRDÃO PA 10129-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que


dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,


notadamente no §2º do artigo 4º,


 


RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:


 


Considerar designadas as Exmas. Juízas abaixo relacionadas para


realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais


de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região - Aparecida de


Goiânia, nas respectivas datas:


 


Exma. Juíza do Trabalho ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, Titular da 2ª Vara do


Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 16 a 17, 20 a 24 e 27 a 31 de julho de


2020; e


Exma. Juíza do Trabalho FERNANDA FERREIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de


Aparecida de Goiânia, nos períodos de 1 a 3, 6 a 10 e 13 a 15 de julho de


2020.


 


Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


 


 


 


 


 


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região"


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:36:49 - 64da9ea
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"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1172/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais;


 


CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a e b", do


Regimento Interno;


 


CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018 que


disciplina a elaboração da escala anual de juízes para atuação nas


sessões de audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos


Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª


Região - CEJUSC/Goiânia-GO;


 


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ;


 


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução do CSJT nº 234, de 22 de


fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155


/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e


segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º,


 


RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:


 


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:36:49 - 64da9ea
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Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realização de


audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da


Justiça do Trabalho da 18ª Região - Goiânia/GO nos respectivos


períodos:


 


Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, Titular da 8ª Vara do


Trabalho de Goiânia, nos dias 01, 02, 03 e 06 de julho de 2020;


 


Exma. Juíza do Trabalho CAMILA BAIÃO VIGILATO, Auxiliar Fixa da 15ª Vara do Trabalho de


Goiânia, ns dias 01, 02, 03 e 6 de julho de 2020;


 


Exmo. Juiz do Trabalho ISRAEL BRASIL ADOURIAN, Titular da 6ª Vara do Trabalho de


Goiânia, no período de 7 a 10 de julho de 2020;


 


Exma. Juíza do Trabalho VIVIANE SILVA BORGES, Auxiliar Fixa da 10ª Vara do Trabalho de


Goiânia, no período de 7 a 10 de julho de 2020;


 


Exma. Juíza do Trabalho ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, Titular da 14ª Vara


do Trabalho de Goiânia, no período de 13 a 17 de julho de 2020;


 


Exma. Juíza do Trabalho KARINA LIMA DE QUEIROZ, Auxiliar Fixa da 12ª Vara do Trabalho


de Goiânia, no período de 13 a 17 de julho de 2020;


 


Exmo. Juiz do Trabalho LUCIANO SANTANA CRISPIM, Titular da 13ª Vara do Trabalho de


Goiânia, no período de 20 a 24 de julho de 2020;


 


Exma. Juíza do Trabalho NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, Titular da 11ª Vara do Trabalho de


Goiânia, no período de 20 a 24 de julho de 2020;


 


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
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Exmo. Juiz do Trabalho MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Titular da 15ª Vara do Trabalho de


Goiânia, no período de 27 a 31 de julho de 2020, e


 


Exma. Juíza do Trabalho PATRÍCIA CAROLINE SILVA ABRÃO, Auxiliar Fixa da 16ª Vara do


Trabalho de Goiânia, no período de 27 a 31 de julho de 2020;


 


Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região"


 


 


"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1173/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais;


 


CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a e b", do


Regimento Interno;


 


CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1981/2017, que


instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de


Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região - CEJUSC em Rio Verde


/GO;


 


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
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do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-12001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ;


 


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro


de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que


dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,


notadamente no §2º do artigo 4º,


 


RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:


 


Considerar designados os Exmos. Juízes abaixo relacionados para


realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais


de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região - Rio Verde/GO, nos


seguintes períodos:


 


- Exmo. Juiz do Trabalho PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES,


Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos períodos de 1 a 3,


13 a 17 e 29 a 31 de julho de 2020;


Exma. Juíza do Trabalho SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Titular da 1ª


Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 6 a 10 de julho de 2020; e


 


Exma. Juíza do Trabalho VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Titular


da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos períodos de 20 a 24 e 27 a 28


de julho de 2020.


 


Cientifique-se publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:36:49 - 64da9ea
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Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região"


 


 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  as Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1170 a 1173/2020, as quais designaram osreferendar


magistrados nelas indicadas para realização de audiências nos Centros Judiciários de Métodos


Consensuais de Disputas na Justiça do Trabalho de Itumbiara, Aparecida de Goiânia, Goiânia e Rio


Verde, respectivamente, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor),  Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
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Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em virtude de


férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR


Número do processo: 0010800-66.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817253942500000016016033


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817253942500000016016033
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010742-63.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 04/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO PA 9521-2020 (MA 68-2020) - PJE nº 0010742-63.2020.5.18.0000 (PA)


 


 


Enquadrando-se o presente caso na hipótese prevista no parágrafo


segundo, do art. 4º, da Resolução CSJT N.º 155/2015, submeto ao referendo deste eg.


 a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1105/2020, que designou o ExcelentíssimoTribunal Pleno


Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, auxiliar fixo da 4ª Vara do


Trabalho de Anápolis, para cumulativamente e excepcionalmente, responder pela titularidade


da Vara do Trabalho de Inhumas no período de 19 a 27 de julho de 2020, em razão de:


 


- licença médica da Juíza Titular;


 


- ausência de Juiz Auxiliar fixo na supracitada Vara do Trabalho;


 


- designação dos Juízes volantes para outras localidades no mesmo


período;


 


- indisponibilidade momentânea dos demais Juízes Auxiliares Fixos, em


ordem decrescente de antiguidade, conforme se infere da planilha de fls. 2


/3 dos autos do processo administrativo.


 


Segue abaixo o teor da referida Portaria:


 


Número do processo: 0010742-63.2020.5.18.0000
Número do documento: 20080513205356500000015935642


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20080513205356500000015935642
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:18:16 - dce9ac9
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"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1105/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais,


CONSIDERANDO o requerimento de licença médica a partir de 19 de


julho de 2020, por dez dias, da Excelentíssima Juíza Rosana Rabello


Padovani Messias, Titular da Vara do Trabalho de Inhumas, formalizada


no Processo Administrativo nº 9488/2020 - SISDOC;


CONSIDERANDO que a referida Vara do Trabalho não conta com


lotação de Juiz Auxiliar Fixo;


CONSIDERANDO a designação dos juízes volantes para outras


localidades no mesmo período,


CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na


carreira, necessidade do serviço e interesse público;


CONSIDERANDO nova consulta aos Juízes do Trabalho Substitutos,


Auxiliares Fixos, das Varas do Trabalho;


CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, letra a, do novo


Regimento Interno;


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons - 12001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ,


CONSIDERANDO, ainda, a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro


de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que


dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -


GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,


 artigo 4º,notadamente no §2º do


R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno:


Art. 1º Designar o Exmo. Juiz Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI,


auxiliar fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, para, excepcionalmente


e cumulativamente, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de


Inhumas no período de 19 a 27 de julho de 2020.


Número do processo: 0010742-63.2020.5.18.0000
Número do documento: 20080513205356500000015935642


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20080513205356500000015935642
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:18:16 - dce9ac9
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Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado,


quando necessário, no percurso Anápolis - Inhumas - Anápolis.


Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


Assinado eletronicamente


 Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região".


 


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito, referendar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1105/2020, que designou o Excelentíssimo Juiz


do Trabalho Substituto Guilherme Bringel Murici, auxiliar fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, para


cumulativamente e excepcionalmente, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas no


período de 19 a 27 de julho de 2020, nos termos do voto do relator.
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Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor),  Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em virtude de


férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Processo Administrativo 
0010799-81.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 18/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0010799-81.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 10400-2020 (MA 075-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM


ABONO PECUNIÁRIO


 
 


 


Trata-se de requerimento da Exma. Desembargadora Rosa Nair da Silva


Nogueira Reis de concessão de 30 dias de férias no período de  com15-10-2020 a 13-11-2020,


conversão de 1/3 em pecúnia do período de  e suspensão da4-11-2020 a 13-11-2020,


distribuição, com fundamento no art. 10, parágrafo 2º, da Resolução 60/2017.


 


Os autos foram remetidos ao Núcleo de Gestão de Magistrados que


proferiu parecer positivo, com ressalva no tocante ao pedido de suspensão da distribuição,


informando, em resumo:


 


- que há coincidência parcial com o período de férias do Desembargador


Mário Sérgio Bottazzo, integrante da 3ª Turma, cujas férias foram


deferidas no período de 13-10-2020 a 13-11-2020, em conformidade com


a RA nº 45/2020;


 


- que a Desembargadora faz jus a 1 (um) dia residual de férias referentes


ao 1º período de 2018;


 


- que a Desembargadora faz jus, ainda, às férias regulamentares relativas


ao 2º período de 2019 e aos 1º e 2º períodos de 2020;
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 que as férias concedidas à Excelentíssima Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira


 Reis para o período 28-5 a 16-6-2020 deram-se com suspensão da distribuição de


 .processos para o respectivo gabinete, nos termos da RA nº 16/2020


 


O pedido foi convertido em matéria administrativa, vindo-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


Consoante se extrai da manifestação do Núcleo de Gestão de


Magistrados, a Exma. Desembargadora requerente possui férias em haver e o período ora


requerido coincide, em parte, com o período que será usufruído pelo Exmo. Desembargador


Mário Sérgio Bottazzo. Todavia, conforme RA nº 45/2020, o gabinete do Exmo.


Desembargador Mário Sérgio Bottazzo contará com juiz convocado durante suas férias, razão


pela qual não vislumbro óbice para o deferimento da pretensão.


 


Prosseguindo, o direito de converter um terço das férias em pecúnia foi


reconhecido aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de Justiça,


que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à


escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das férias, bem como


".a outros assuntos correlatos


 


O C. CSJT o fez por meio da Resolução nº 253/2019, que estabeleceu,


em seu artigo 17, o seguinte:


 


"Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias


em abono pecuniário.


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição,


com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.
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 § 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do


magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.


§ 3º Ficam excluídos do direito previsto no caput os magistrados


afastados para fins de aperfeiçoamento profissional, por períodos


considerados de longa duração (Resolução CNJ nº 64/2008, 2º, III), bem


como para exercer a presidência de associação de classe (Lei


Complementar nº 35/1979, 73, III).


§ 4º A conversão de um terço do período de férias em abono pecuniário


deverá acarretar, no mínimo:


I) 8 (oito) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


fracionamento em dois períodos de 30 (trinta) dias;


II) 15 (quinze) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


" (destaquei).fruição de um único período de 60 (sessenta) dias


 


A conversão pretendida pela Exma. Desembargadora atende a todos os


prazos acima listados.


 


Nada obstante, registro que em recente decisão proferida pelo Exmo.


Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, restou


sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019, do CNJ, é norma de eficácia


plena e de aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de


caráter integrativo ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT seria


mero corolário do reconhecimento do direito à conversão de um terço das férias em pecúnia,


não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item


III do dispositivo) no sentido de:


 


"  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garanta


m a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão


em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do


primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos


 (grifei).aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;"
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Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF)


que "autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que optarem pela


" (letra "b" do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto deconversão


gastos do Poder Judiciário da União em razão de recente decisão do Tribunal de Contas da


União como ainda consignando:


 


"  Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a


conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da


Magistratura Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de


férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e


TRT's em virtude das medidas adotadas para enfrentamento da


" (negrito no original)pandemia da Covid-19.


 


No âmbito deste Regional, o Eg. Tribunal Pleno, com vistas a que não


houvesse o perecimento ou prejuízo do direito, já vinha, ao longo deste exercício, autorizando


de forma excepcional o gozo de período de apenas 20 (vinte) dias de férias aos


Desembargadores desta Corte que solicitaram a conversão de 1/3 de suas férias em abono


pecuniário, sobrestando a análise específica desta última pretensão, em consonância com as


normas advindas dos órgãos de controle, acima citadas, garantindo-se, assim, o exercício do


direito reconhecido aos magistrados, o que findou por se revelar em sintonia, inclusive, com o


que restou decidido pelo CNJ.


 


Ademais, houve expressiva redução dos gastos em custeio e


investimentos deste Regional no presente exercício, em decorrência das medidas restritivas


impostas pelo enfrentamento da pandemia provocada pela covid-19, criando um cenário


orçamentário peculiar, favorável para o adimplemento da obrigação em comento, haja vista a


disponibilidade de recursos em apropriação suficientes a serem ofertados para remanejamento


a ser procedido, no momento legalmente previsto, pelo CSJT, segundo informações fornecidas


pelas instâncias pertinentes da Administração do Tribunal, inclusive pela Presidência


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período aquisitivo de 2020, não


criou óbice ao pagamento do mesmo benefício para os períodos aquisitivos anteriores,


relegando sua análise à conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa
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de cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua fundamentação, o


eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


"Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em agosto


de 2019, ainda que não houvesse a determinação de reserva dos dias


relativos ao primeiro semestre de 2020, esquadrinhada na decisão liminar


de dezembro de 2019.


 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição da


Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à conversão


em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id 3885669) da


 Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão administrativa de


cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de suas especificidades,


como déficit de magistrados, ilustrativamente, se a conversão de terço de


férias em abono pecuniário dos magistrados (que ainda ostentam


períodos pretéritos não gozados) atende ao interesse público e à


eficiência, o que atrairia a conversão por necessidade de serviço." (grifei)


 


Nesse contexto, pontuo que a demanda processual atualmente existente


no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da Lei 13.467/2017,


tampouco após o período de pandemia provocada pela covid-19, mantendo-se em patamares


elevados, exigindo constante esforço dos Senhores Desembargadores para que sejam


cumpridas as metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (Processo nº CSJT-A-


20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho


(ata da última Correição Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o elevado saldo de férias


vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral deste, no ritmo e volume almejados,


comprometem a regularidade dos serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o


interesse público e a eficiência.
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Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o cumprimento das metas


propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira (quando não inviabiliza) o quórum de


funcionamento dos órgãos fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4


membros), dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de cada Turma.


 


De outra sorte, a alternativa possível para garantir o funcionamento das


Turmas seria a convocação de juízes titulares de Varas do Trabalho em substituição aos


desembargadores em férias, ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro


grau de jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política nacional de


atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída pelo Conselho Nacional de Justiça


por meio de sua Resolução 194, de 26 de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de


juízes deste Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a serem fruídas


a partir de 2020 pelos Desembargadores que assim o requeiram, mesmo que os períodos


aquisitivos sejam anteriores ao referido exercício, atende ao interesse público e ao princípio da


eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento efetivo da jurisdição, com


o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias, trará maior celeridade e efetividade à prestação


jurisdicional, tanto em segundo como em primeiro graus de jurisdição, mantendo em


funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro grau e ainda


aumentando a capacidade de absorção da distribuição, tanto recursal como de competência


originária.


 


Sob o ponto de vista orçamentário, pelas razões anteriormente citadas e


segundo informações passadas pelas instâncias pertinentes da Administração do Tribunal,


inclusive pela Presidência, há disponibilidade orçamentária para suportar o pagamento da


conversão de um terço das férias em pecúnia de até 02 (dois) períodos neste exercício


de 2020 para os Desembargadores que manifestaram tal opção.


 


Logo, à luz desses fundamentos, defiro a conversão pretendida.


 


Por fim, no que tange ao pedido de suspensão da distribuição, dispõe o
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aludido art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017, que a suspensão da


distribuição de processos dar-se-á em apenas 1 (um) período de 30 (trinta) dias durante o


. Confira-se:mesmo exercício civil


 


"Art. 10. (...)


§ 1º A fruição de férias cujo período seja superior a 30 (trinta) dias enseja


a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete,


hipótese em que não há suspensão da distribuição dos processos,


respeitadas as disposições pertinentes da RA 54-A/2013 deste Tribunal.


§ 2º A fruição de férias cujo período seja limitado a 30 (trinta) dias não


enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no


gabinete e deve observar:


I - a limitação a dois (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo


exercício civil;


II - a suspensão da distribuição de processos em apenas um período de


30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil.


§ 3º A suspensão de processos de que trata o inciso II do parágrafo


anterior não se aplica aos casos de prevenção, hipótese na qual o exame


de eventual medida urgente caberá ao desembargador no exercício da


presidência do respectivo órgão julgador, sem que tal providência


acarrete sua vinculação ao feito.


§ 4º A suspensão da distribuição não se aplicará na compensação, em


"qualquer número, de dias exclusivamente residuais.


 


E, no caso, a Exma. Desembargadora, ora requerente, já se valeu dessa


prerrogativa, por ocasião do gozo das férias do período de 28-5-2020 a 16-6-2020, pelo prazo


, conforme informação do Núcleo de Gestão de Magistrados.de 20 dias


 


A questão que surge é se o magistrado, tendo convertido 1/3 das férias


em abono e usufruído, assim, de apenas 20 dias de férias, faria jus, dentro do mesmo


exercício civil, aos 10 dias de suspensão de distribuição remanescentes, a serem usufruídos


no segundo período de férias, ou se a conversão das férias em abono implica na perda do


direito à suspensão no período convertido.
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Pois bem.


 


Conquanto o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017 faça


alusão expressa a " ", há que se considerar que tal norma foium período de 30 (trinta) dias


concebida em 2017, quando o era pacífica a vedação do fracionamento das férias dos


magistrados em período inferior a 30 dias.


 


Portanto, se por um lado é certo afirmar que não houve falha ou omissão


na elaboração da citada Resolução Administrativa, porque à época o período mínimo de férias


era de 30 dias, por outro lado também resta evidente que, atualmente, diante da recente


RESOLUÇÃO CSJT Nº 253/2019 que permitiu a conversão de 1/3 das férias em pecúnia, há


uma lacuna que carece de interpretação do administrador a fim de adequá-la à nova realidade


jurídica.


 


Nesse sentido, a meu ver, a intenção da norma regulamentadora (RA nº


60/2017) foi limitar a suspensão da distribuição em 30 dias, por considerar esse lapso de


tempo suficiente para balancear a distribuição dos feitos de forma a não penalizar


excessivamente os demais gabinetes, caso um ou mais desembargadores gozem vários


períodos de férias no mesmo ano civil.


 


Portanto, se esta eg. Corte, por ocasião da edição da RA nº 60/2017,


considerou tal lapso de 30 dias suficiente para esse balanceamento, entendo que este é o


período que a Desembargadora requerente tem direito à suspensão da distribuição dos feitos


ao seu gabinete, independentemente se converteu ou não parte de suas férias.


 


Além do mais, ainda que se considere uma interpretação literal, o inciso II


do § 2º do art. 10 da RA nº 60/2017 dispõe quea suspensão da distribuição de processos será


limitada a "  e não a um período um período de 30 (trinta) dias" "de férias".


 


Assim,tendo a exma. Desembargadora requerente passado a receber


normalmente a distribuição de feitos após o término do período de 20 dias de férias


efetivamente gozadas, entendo que faz jus à suspensão dessa distribuição pelos 10 dias


Número do processo: 0010799-81.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081816531691100000016015995
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restantes, cuja implementação deverá ocorrer nos primeiros 10 dias de férias ora concedidos


(15-10-2020 a 24-10-2020), haja vista que outro período não foi especificamente requerido


pela exma. Desembargadora.


 


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento de 20 (vinte) dias


de férias à Excelentíssima Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, a serem


usufruídos no período de , 15-10-2020 a 3-11-2020 com suspensão da distribuição de


, bem comoprocessos para o Gabinete no período de 15-10-2020 a 24-10-2020 (10 dias)


defiro o pedido de conversão de 1/3 do período de férias em abono pecuniário.


 


ACÓRDÃO


   Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa para


conhecer do requerimento formulado pela Excelentíssima Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira


Reis e, no mérito,  provimento para  a Sua Excelência 30 (trinta) dias de fériasdar-lhe parcial conceder


relativas ao período de 15-10 a 13-11-2020, dos quais 20 (vinte) dias serão usufruídos de 15-10 a 3-11-


, 2020 com a suspensão da distribuição de processos para o Gabinete no período de 15 a 24-10-2020
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Número do documento: 20081816531691100000016015995
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, e  o pedido de conversão do período remanescente (10 dias) em abono pecuniário, nos(10 dias) deferir


termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida


Coelho. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho


da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento a Excelentíssima


Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis,  em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99.


Ausente, em virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de


setembro de 2020.


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Processo Administrativo 
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Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 31/08/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: SILENE APARECIDA COELHO 
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:4


8:
01


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


75
7/


20
20


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
29


72
Anexo 5 - ACÓRDÃO PA 757-2020 ACÓRDÃO PA 757-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010856-02.2020.5.18.0000 (PA)


PROCESSO TRT - PA 757-2020 (MA 016-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADA : DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO


ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO


 


 
 


 


Trata-se de pedido formulado pela Exma. Desembargadora Silene


Aparecida Coelho de concessão de férias no período de  e de22-4-2020 a 21-5-2020


conversão em abono pecuniário do período de .12-5-2020 a 22-5-2020


 


Este Eg. Tribunal Pleno resolveu, por meio da RA nº 31/2020, conceder


os 20 (vinte) dias de férias requeridos, ficando o pleito de conversão de período de 1/3 em


abono pecuniário e o referido pagamento suspenso até que fosse atestada, pela


Administração, a existência de dotação orçamentária


 


Em seguida, o Exmo. Desembargador-Presidente deste Eg. Regional


proferiu a seguinte decisão:


 


"(...)


 


No atual contexto de pandemia, e mesmo antes, a Administração deste


Regional vem envidando esforços para economia e melhor


Número do processo: 0010856-02.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083116364690700000016094359
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aproveitamento de recursos, notadamente em face das severas restrições


orçamentárias impostas aos órgãos do Poder Judiciário da União pela


Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.


 


 Nesse sentido, verifico já ser possível concluir haver disponibilidade


 orçamentária para suportar o pagamento da conversão de um terço das


 férias em pecúnia, por ora relativo a somente um período de férias para


os Desembargadores que manifestaram tal opção, da seguinte forma:


 


 1) Para os Desembargadores cujo período de gozo com


 conversão parcial em pecúnia tenha início até 31/08/2020,


poderão receber o crédito respectivo na folha de pagamento de


agosto;


 


 2) Para os Desembargadores que terão o primeiro período de


 férias com conversão parcial em pecúnia a partir de setembro, o


crédito respectivo será feito por ocasião do pagamento das


demais parcelas próprias das férias.


 


Assim, defiro à Exma. Desembargadora do Trabalho SILENE


APARECIDA COELHO, ad referendum do Eg. Tribunal Pleno, o pleito de


conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2019,


indicados para o interregno de 12 a 21 de maio de 2020, em consonância


com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253,


 (fls. 24/25 - destaques originais)de 22 de novembro de 2019."


 


Verifico que o pagamento já foi realizado, conforme informação da Seção


de Pagamento de Magistrados, contida à fl. 31.


 


Dessa forma, , submeto a decisão proferidavotando pela sua aprovação


pelo Exmo. Desembargador-Presidente ao referendo deste Eg. Tribunal Pleno, acrescendo-


lhe, ademais, que, diante do volume de serviço, somado ao interesse da Administração na


redução do passivo de férias dos magistrados, de forma a não comprometer inclusive o


Número do processo: 0010856-02.2020.5.18.0000
Número do documento: 20083116364690700000016094359


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20083116364690700000016094359
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:46:56 - cf2d57c


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:4


8:
01


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


75
7/


20
20


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
29


72
Anexo 5 - ACÓRDÃO PA 757-2020 ACÓRDÃO PA 757-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3







quórum de funcionamento das Turmas de Julgamento desta Corte ou onerar o primeiro grau


de jurisdição com convocações, à vista da carência de juízes substitutos neste Regional, a


.conversão perpetrada atende ao interesse público e à eficiência


 


 


ACÓRDÃO


  Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente que converteu em abonoreferendar


pecuniário e determinou o pagamento do terço das férias concedidas à Excelentíssima Desembargadora


Silene Aparecida Ribeiro pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 31/2020, relativo ao período de 12 a


21-5-2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de


22 de novembro de 2019, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do
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Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa,  Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da


Silva Nogueira Reis. Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional


do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Não participou do julgamento a Excelentíssima


Desembargadora Silene Aparecida Coelho, em atenção ao art. 18, II, da Lei nº 9784/99. Ausente, em


virtude de férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de


2020.


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
        RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO nº 0010801-51.2020.5.18.0000 (PA)


PA 10002-2020 (MA 73-2020) 


 


 


 


Enquadrando-se o presente caso na hipótese prevista no parágrafo


segundo, do art. 4º, da Resolução CSJT N.º 155/2015, submeto ao referendo deste eg.


 a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1166/2020, que designou o ExcelentíssimoTribunal Pleno


Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, volante regional, para responder pela


titularidade da Vara do Trabalho de Posse, no período de 1º a 20 de setembro de 2020, sem


prejuízo da designação para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Palmeiras de


Goiás e Posto Avançado de Pires do Rio, conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 997


/2020, em razão de:


 


- férias do Juiz Titular da Vara no período em comento;


 


- ausência de Juiz Auxiliar fixo na supracitada Vara do Trabalho.


 


Segue abaixo o teor da referida Portaria:


 


"PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1166/2020


 


O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNALREGIONAL DO


 TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e


regimentais;


Número do processo: 0010801-51.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817365348200000016016075


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817365348200000016016075
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:33:48 - 640f109


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


09
/2


02
0 


14
:3


4:
57


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
00


2/
20


20
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
26


64
17


39
Anexo 10 - ACÓRDÃO PA 10002-2020 ACÓRDÃO PA 10002-2020
3060/2020 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







 


CONSIDERANDO as férias deferidas ao Exmo. Juiz do Trabalho


Whatmann Barbosa Iglesias, Titular da Vara de Posse, no período de 1º a


20 de setembro de 2020, por meio da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG


Nº 1057/2020;


 


CONSIDERANDO que a referida Vara do Trabalho não conta com


lotação de Juiz Auxiliar Fixo;


 


CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na


carreira, necessidade do serviço e interesse público;


 


CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a", do Regimento


Interno;


 


CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons - 12001-02.2017.5.90.0000, para


efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de


Jurisdição - GECJ;


 


CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234,


de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução


CSJT nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício


Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de


primeiro e segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º,


 


  RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:


 


 Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO


  ALVES GOMES, volante regional, para responder pela titularidade da Var


 a do Trabalho de Posse, no período de 1º a 20 de setembro de 2020,


Número do processo: 0010801-51.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817365348200000016016075


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817365348200000016016075
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:33:48 - 640f109
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 sem prejuízo da designação para responder pela titularidade da Vara do


Trabalho de Palmeiras de Goiás e Posto Avançado de Pires do Rio,


conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 997/2020.


 


Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado,


quando necessário, no percurso Goiânia - Posse - Goiânia, bem como o


pagamento das respectivas diárias e indenização de transporte.


 


Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


 


Assinado eletronicamente


 Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região"


 


 


 


 


ACÓRDÃO


Número do processo: 0010801-51.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817365348200000016016075


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817365348200000016016075
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:33:48 - 640f109
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa ordinária virtual


realizada de 8 a 11 de setembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no


mérito,  a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1166/2020, que designou o Excelentíssimo Juizreferendar


do Trabalho Substituto Marcelo Alves Gomes, volante regional, para responder pela titularidade da Vara


do Trabalho de Posse, no período de 1º a 20 de setembro de 2020, sem prejuízo da designação para


responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás e Posto Avançado de Pires do


Rio, conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 997/2020, nos termos do voto do relator.


 


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor),  Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria


Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis.Presente também e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Ausente, em virtude de


férias, o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira. Goiânia, 11 de setembro de 2020.


DANIEL VIANA JUNIOR  
       RELATOR


Número do processo: 0010801-51.2020.5.18.0000
Número do documento: 20081817365348200000016016075


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20081817365348200000016016075
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/09/2020 14:33:48 - 640f109
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